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RESOLUCAO

RISOLUÇAO N O5, D: SETEMBR0 DE 2021 

Upoe Mdr au vile recebimenlu de recurso 
par unds de reyasse de ofinme umento de provisdes

Nuplementares du Pmdo kstadual de A.ssisténcia Soctal 

ux unbs Afunictpais de Assistènciua Social- Beneficios

ventuus 

0 CONSELIIO MUNICTPAL DM: ASSISTÉNCIA SCIAL, no uso de suas 

attibuiçoes legais e regimentais e em Assembleia Gieral Extraordinária de 

SETEMBRO de 2021, 

CONSIDERANDO
0 Conselho Municipal de Assistência Social, de C'abralia Paulista, Estado de São Paulo, 

no uso das atribuiçoes legais, e de conformidade com a Lei n 024 de l6 de outubro de 2017, 

onsiderando a deliberação da plenaria em reunião do Conselho Municipal de Assistència

Social CMAS realizada em 10 de setembro de 2021, 

RESOLVE 

Art. T" Aprovar o aceite dos Beneficios Eventuais, advindos do Fundo Estadual de 

Assistência Social aos Fundos Municipais de Assistência Social-Beneficios Eventuais 2021, 

que deverâo ser partilhados apenas aos municipios regulamentados

O repasse desses beneficios tem por base o contexto de entirentamento a pandemia de 

COVID-19, causada pelo novo (Coronavirus, no ambito do SUAS (Portaria SNAS 58 de 

15/04/2020 que aprova a nota técnica 20/2020) 

Art. 2" Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3" - Revogam-se as disposições em contrário 

Cabrália Paulista (SP), 10 de setembro de 2021I 

Elirangela Apareidi Fernandes
Presidente do Conselho Mtunicapal de Assistência Social 
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